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UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Aviso (extrato) n.º 28526/2025/2

Sumário:  Abertura de procedimento concursal comum para o recrutamento de um técnico supe-
rior para a área de gestão e manutenção de instalações e equipamentos ― engenharia do 
ambiente ― área de sustentabilidade e equipamentos.

1 — Nos termos do disposto na subalínea ii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, por despacho do Presidente do Instituto Superior 
Técnico, de 21 de outubro de 2025, se encontra aberto procedimento concursal comum para constituição 
de vínculo de emprego público por tempo indeterminado através de contrato de trabalho em funções 
públicas, tendo em vista o preenchimento de 01 (um) posto de trabalho no Mapa de Pessoal do Instituto 
Superior Técnico da carreira e categoria de Técnico Superior, para a área de Gestão e Manutenção de 
Instalações e Equipamentos — Engenharia do Ambiente — Área de Sustentabilidade e Equipamentos.

2 — Um posto de trabalho a ocupar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, em conformidade com o estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado para 
2025. As funções a desempenhar incluem atividades de natureza consultiva, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de índole técnica e/ou científica, que 
fundamentam e preparam a decisão. Compreendem ainda a elaboração, de forma autónoma ou em 
grupo, de pareceres e projetos com diversos graus de complexidade, bem como a execução de outras 
atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas 
dos órgãos e serviços. As funções são exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado, podendo incluir a representação do órgão ou serviço 
em matérias da respetiva especialidade, tomando opções de índole técnica enquadradas por diretivas 
ou orientações superiores, designadamente:

a) Apoio na implementação de ações que visem a reciclagem de resíduos e subprodutos, promoção 
da sua valorização e sustentabilidade dos recursos;

b) Promoção de projetos de aproveitamento de fontes renováveis de energia, promovendo melhoria 
das políticas ambientais no quadro da economia circular;

c) Apoio na elaboração de documentação técnica em matéria de ambiente, adaptação/mitigação 
das alterações climáticas e economia circular;

d) Apoio no desenvolvimento dos procedimentos técnicos inerentes à contratação pública e acom-
panhamento na execução dos contratos na respetiva área de atuação;

e) Investigação e apoio ao desenvolvimento de ações, programas e projetos de melhoria das 
condições de vivência e de eficiência energética nos campi do IST, assim como a otimização das 
metodologias de controlo e supervisão da implementação desses planos;

f) Elaboração e acompanhamento dos Relatórios e Estratégia de Sustentabilidade anual do IST, 
incluindo a recolha, tratamento e divulgação de indicadores de desempenho ambiental;

g) Coordenação de campanhas e ações de sensibilização, formação e literacia ambiental para 
a comunidade académica (estudantes, docentes e não-docentes);

h) Gestão e monitorização da Pegada Carbónica do IST, propondo e implementando medidas para 
a neutralidade carbónica na gestão sustentável dos campi;

i) Realização de auditorias, diagnósticos e inspeções energéticas e hídricas nos campi do IST, com 
foco na eficiência energética e na racionalização do uso da água;

j) Acompanhamento e desenvolvimento de procedimentos enquadrados na Estratégia Nacional 
para Compras Públicas Ecológicas.
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3 — Requisitos habilitacionais: é exigida Licenciatura, não sendo permitida a substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

4 — Requisitos preferenciais: licenciatura ou grau académico superior em Engenharia do Ambiente, 
Ciências do Ambiente, ou outra área relevante e afim; experiência profissional comprovada na área de 
atividade do posto de trabalho em causa.

5 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso, nos termos do artigo 12.º 
da supramencionada Portaria.

6 — Os elementos previstos no n.º 3 do supramencionado artigo 11.º serão publicitados na bolsa 
de emprego público, nos termos do n.º 4 da citada disposição legal.

13 de novembro de 2025. — O Administrador do IST, Nuno Alexandre de Brito Pedroso.
319765908


